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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


VOTO EM SEPARADO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA
Analisando o Projeto de Decreto Legislativo Lei nº 15/2021 de autoria dos nobres edis Bui Bulhões, San David e João Paulo onde de Regulamenta a Lei nº 13.935 de 11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de educação básica.
Achamos louvável essa proposição, porém a necessidade que se faça emendas supressivas ao art. 5º e 6º.
Feitas as devidas alterações, somos de acordo ao referido Projeto.
 É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2021.

Gilvan Santana
Membro da Comissão de Justiça
Rua 2 de Julho, 79 - Centro - CEP: 45.200-270 - Tels: (73) 528-8600  -  Jequié (BA)
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